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"Declara de Útilidade pública a Banda 
de Musica "Benicio Moreira"• 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica declarada de Útilidade pública a Banda de 

Musica "Benicio Moreira 11 , entidade civil, com 
sede e foro nesta Cidadeº 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execu -
ção da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão 
inteiramente como nela se contém. 

1979. 
PREFEITURA MUN~ClPAL DE SANTA LUZlA, 03 DE ABRlL DE 

Antonio da Costa 
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7 
Francisco Lue'índo Júnior 

Chefe de Gabineteº 


